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expansão

Deveres de
governo

E’das «Novidades» o sensatíssi
mo artigo que passamos a trans
crever:

Tem passado encommodado do saúde 
o nosso bom amigo, sr. Diogo Manoel 
dos Santos.

*
Esteve n’esta villa o sr. José Teixei

ra de Magalhães Carneiro, distincto ca
valheiro de Braga.

toda a

A nomeação do nosso estremecido ami
go, e digno deputado por este circulo, o 
ex.m0 sr. visconde da Torre, para o ele
vado cargo de governador civil do distri- 
cto, continúa sendo o objecto de rasgados 
elogios para o governo por tão importante 
aequisição, e oíferece ensejo de se pôr em 
relevo os altos merecimentos do novel ma
gistrado.

O importante acontecimento não foi uma 
surpreza para os muitos e valiosos amigos 
que s. exc.“ conta n’este concelho, pois, 
mais largos horisonles ainda lhe foram d'a- 
qui apontados no seu inicio político entre 
nós.

Quando, ainda imberbe, s. ex.ft assumia 
a chefia d um partido anémico e desorga- 
nisado, o seu talento, a sua prespicacia, 
o seu tino político e a sua pnexcedivel 
lealdade patentearam-se por fórma a per- 
millir traçar-lhe desde logo um íuluro de 
triumphos para elle e d’esperanças para a 
terra que o acolhia em seu seio.

E essa esperança era dia a dia fortifica
da com novos testemunhos de dedicação, 
d'esforço e de boa vontade.

Foi assim que o nobre titular conquis
tou aqui palmo a palmo, pollegada a pol- 
legada, o vasto terreno ondo hoje brotam 
as mais sinceras e desinteressadas dedica
ções.

Não causou, portanto eslanheza a eleva
ção de s. exc.a a tão alto cargo.

Poderia parecer apaixonada a nossa lin
guagem pelo encendrado affecto que vo
tamos ao nobre titular, e pela circumslan- 
cia de escrevermos deste logar, que elle 
tanto tem abrilhantado com as scintilla- 
ções do seu talento, se ella não signifi
casse a justa expressão da verdade, e 
não houvesse a ralifical-a a unanime apre
ciação dos que com elle tem privado.

E agora, que s. ex.a se acha investido

O nosso prezado amigo, sr. Joaquim 
de Souza, illustrado escrivão de direito 
da comarca d'Amares, offercceu hontem 
em sua casa, um esplendido jantar em 
honra do nobre visconde da Torre.
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tuação de desegualdade flagrante con
tra os monarchicos. Em França, o par
tido dominante adoplou como regra ah- 
solncta este leinina: a republica para os 
republicanos. Nós não diremos: a tnonar- 
chia para os monarchicos, como seria re
flexo legitimo d aquelle grito de guerra, 
porque desejamos que a monarchia se 
exalte com a liberdade c a tolerância, 
que a republica não tem. A monarchia 
(leve ser bastante generosa para prote
ger os seus proprios inimigos. Mas não 
é só protegel-os deixar que elles livre
mente e impunemente a enxovalhem 
de frente e a ataquem de morte, e en
tregar-lhes para isso as melhores armas 
e os melhores postos de combate, com 
exclusão e sacrilicio dos seus proprios 
servidores. Como a pmtecção deve ser 
para lodos, comece a monarchia por 
se proteger a si própria, e aos seus 
amigos. E’ de direito natural e é a lei 
da guerra.

A primeira condição, a que deve sa
tisfazer um poder, que prese a sua di
gnidade, e que d’ella tenha consciência, 
é saber defender-se. Um poder, que não 
se defende, c um poder que proclama 
a sua própria exauctoração, e a sua in
capacidade para satisfazer aos fins da 
sua creação. O slruggle for Ufe não é re
gra natural só para os indivíduos; é o 
lambem para as instituições. Quem vo
luntariamente prescindir d’ella, suicida- 
se; quem se sentir desamparado dos ele
mentos de força intima, que ella pre- 
suppõe, eslácaido, exangue, morto.

A liberdade e a tolerância são dois 
princípios sagrados, que todos os parti
dos devem inscrever nas suas bandeiras. 
Mas a liberdade de cada indivíduo tem 
por limite a liberdade dos outros, e esta 
indispensável restricção, que é de direi
to nalural, concentra-se na soberania 
suprema do estado, que os representa a 
todos. E assim como a lei penal tem de 
corrigir os desmandos praticados con
tra os direitos dos indivíduos, assim a 
lei social e a acção governaliva tem de 
corrigir os desmandos praticados conira 
os direitos e a segurança do estado. E a 
tolerância, que no primeiro caso cons
tituo cumplicidade, que os tribnnaes 
castigam, no segundo caso impõe a mes
ma solidariedade de culpa, ou seja por 
fraqueza de animo, relaxação de costu
mes, inépcia de entendimento, que a 
historia, tribunal supremo, também não 
absolve.

Estes é |que são os princípios, quer 
se trate de monarchia, quer sc trate de 
republica.

Waldeck-Rousseau, que foi candidato 
á presidência da republica no escrutínio, 
em que saiu eleito o snr. Felix-Faure, 
pronunciou ha poucos dias, em Lyon, 
um discurso, do qual traduzimos os' pe
ríodos seguintes:

Porventura não é lambem uma ques
tão vital o pôr a presidência da republi
ca acima das injurias accinlosas, acima 
das offensas, a frio, que nem mesmo se 
disfarça serem um calculo e uma índi
ca?... A presidência da republica devia 
ser uma coisa sagrada. E criminoso 
atacal-a. E é criminoso também não a 
defender.

Se Waldeck-Rousseau florescesse cm 
Portugal, em vez de advogar estes prin 
cipios de governo, colligava-se patrioti
camente com os que se prop<>zessem in
sultar e derrubar o antagonista, que o 
congresso lhe preferiu! Os nossos cons
pícuos e abalisados jurisconsultos e es
tadistas, lêem por outra cartilha. Mas, 
n'este ponto, hão de permiltir-nos que 
sigamos os princípios, que aqui lemos 
sempre defendido. E por isso diremos 
ao governo: n'um paiz monarchico. é 
um crime atacar a monarchia, e é um 
crime também não a defender.

* 
» *

Também hontem fez annos'o nosso ex- 
cellente amigo, snr. Manoel Alves de 
Faria abastado capitalista, da freguezia 
de Soutello, d’este concelho.

Este estimável cavalheiro, que entre 
nós é credor de geral sympathia, offe- 
receu hontem, no seu palacete de Bur- 
gueiros, um opiparo banquete a que as
sistiu um grupo de cavalheiros das suas 
mais intimas relações.

Felicitamol-o com 
do nosso affecto.

Vem isto a proposito da demissão da
da ao snr. secretario da universidade de 
Coimbra, e da advertência feita aos len
tes de algumas escolas superiores. O go
verno parece ter acordado, um pouco 
estremunhado talvez. Se quizessemos 
apresentar reparos—e alguns de critica 
frisanle seria por não ter acordado 
mais cedo. Esperamos, porém, que o 
facto de agora será por ledos conside
rado como um exemplo e um aviso, e 
que por isso mesmo terá a efíicacia 
duma reformação salutar. Nada mais 
será preciso. Desadoramos as persegui
ções, de qualquer ordem que sejam, e 
consideramos como taes todas as vio
lências inúteis. Mas é claro, que não ha 
violência nem perseguição, quando ha 
necessidade de defeza, que além de scr 
um direito é lambem um dever.

Seria absurdo, que o defensor d’uma 
cidadella tomasse todas as precauções 
para repellir um ataque á viva força, 
por assalto ãs muralhas e bastiões, e 
que ao mesmo tempo, em nome da san
ta liberdade e da santíssima tolerância, 
abrisse de par em par portas e janellas, 
com franca entrada, para os inimigos 
se assenhorearem de todos os postos in
teriores, e de todos os logares de res
ponsabilidade e confiança, com bom aga
salho e comedorias, para assim, bem 
comidos e refaslellados, deitarem das 
muralhas abaixo quem tão dementamen- 
te os recebera e animara. A historia an 
tiga deixou eomo symbolo d’essa estra
tégia o cavallo de Troya; agora, em 
vista da distancia dos tempos, o symbo
lo d'uma tal política deveria ser um ju
mento, que é animal de costumes bran
dos mas de heslunto pouco atilado. A 
imbecilidade não é qualidade que dê 
alento a instituições políticas, e que se 
recommende como norma de immortaes 
princípios aos governos, que as repre
sentam!

Ponha-se ahi o snr. ministro da 
guerra a afervorar a disciplina do exerci
to, que nos custa sommas enormes, 
como garantia e defensão da ordem pu
blica; o snr. ministro da marinha, a 
iniciar para ella, que lambem nos não 
costa pouco, o mesmo trabalho de re 
constituição; o snr. ministro do reino a 
recommendar vigilância e zelo á policia 
e ás anctoridades administrativas... Es
tá tudo muito bem disposto e preparado 
para a defeza, com se tem visto, pois 
que nem mesmo tem sido preciso sair 
para a rua uma companhia da guarda 
municipal. Mas se as portas e janellas 
estão abertas de par em par, para que 
os de fóra se assenhoreiem dos postos 
vagos, e para que os de dentro, desaju- 
dados de protecçào e receiosos do futu
ro, antecipadamente se bandeiem com 
os de fóra, para que servem todos esses 
instrumentos de defeza. tão complicados 
e tão custosos, que o governo organisa 
e aperfeiçoa? Só se está a preparar ar
mas para o inimigo assentar mais so- 
lidamente a sua dominação.

No regimen, em que lemos vivido, 
ninguém tem vantagem em ser monar
chico, porque d ahi só tira dissabores; e 
ninguém tem prejuízo em ser republica
no, porque, não perdendo nada com isso, 
nem mesmo como aptidão para cargos 
de confiança, tem a animal-o a especta- 
liva dos benefícios futuros. E’ uma si-

Passou hontem o anniversario natalí
cio do nosso prestimoso amigo e honrado 
presidente da cainara d'este concelho, 
o ex.mo Aloyzio Guilherme d’Amorim 
Pinheiro.

Esto “distincto cavalheiro é uma das 
mais simpathicas individualidades danos- 
sa terra, por isso este acontecimento 
não podia passar desapercebido para nós 
que muito o prezamos, e para os muitís
simos amigos que o cercam daffeetos e 
respeitos.

Registando, pois o festivo aconteci
mento enviamos ao nosso distinctissimo 
amigo a nossa cordeal e intima felicitação.

Os amigos do ex.m0 sr. visconde da 
Torre projeetam ofterecer a s. cx.“ um 
sumptuoso banquete o qual, segundo 
consta, se realisará na grande nave do 
hotel de Caldcllas.

Continúa enfermo o nosso também 
prezado amigo c digno chefe da esta
ção-postal, d’esta villa, sr. Luiz Ma
noel Crespo.

Sentimos.

na posse dc tão importante cargo, lerão 
os seus administrados occasião de pres
tar merecida homenagem aos apreciáveis 
dotes de espirito do prestantíssimo ca
valheiro e de avaliar o seu alto valor 
político.

Saberão, então, comprehender como se 
conquistou um campo onde, unidos como 
um só homem, formam hoje junto de si 
estas legiões d’amigos e admiradores.

Pela nossa parle, e, exultando de ju
bilo pelo galardão conferido ao nosso 
queridíssimo amigo, mais uma vez nos 
congratulamos com o districto pelo hon
radíssimo chefe que vem de possuir.

I
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Na quinta-feira ultima consorciou-se na 
freguezia de Lage, deste concelho, a snr? 
Amélia Candida com o snr. Francisco An- 
tonio da Silva.

A noiva era pelas suas excellentes qua
lidades muito estimada n’aquella freguezia 
e, principalmente, pela família do nosso 
respeitável amigo, snr. Joaquim Jeronymo 
Ferreira a cujo serviço eslava.

Foi removido das cadeias d’esta villa, 
onde se acha pronunciado pelo crime de 
furto, para as de Braga, João Pereira da 
Silva, o «Garengo», da freguezia de Ar- 
cozello.

reira e de Maria Roza Pinheiro, da fregue
zia de Novegilde, d’esle concelho.

Apezar dos esforços empregados pela 
aucloridado superior d’cste dislricto e pe
los agentes de policia da capital, foi im
possível, até hoje, averiguar do paradeiro 
d’cste desditoso.

O proprietário da officina onde 
se imprime este jornal, executa 
todos os trabalhos typographicos 
concernentes á sua arte, por mais 
diffleeis que sejam, e em todas as 
cores, por preços baratíssimos.

Cm leilão de sólios do 
correio

O secretário,
José Murinello.

na Cachadinha da Ve
lha, em 800 reis.

em 1885, deixou testamento pelo qual 
instituía o seu (tumulo legalario universal) 
de todos os seus haveres.

Uns primos da fallecida, que se julgam 
com direito á herança, teem passado os 
seus trabalhos para se habilitarem a ella.

Evadiu-se, ultimamcnle, do hospital de 
Itilhafolles, o infeliz allienado José Antó
nio Ferreira, filho de Manoel Joaquim Fer-

Foram concorrentes á egreja parochial 
das Duas Egrejas, d'este concelho, 24 
revd.os presbyleros.

A «Voz da Verdade», orgão do sr. Ar
cebispo Primaz, depois de fazer um justo 
elogio das qualidades que distinguiram o 
sr. Novaes Leite, ex-governador civil d'este 
dislricto, refere-se assim ao nosso illustre 
amigo, sr. visconde da Torre:

«No governo d’este dislricto succedeu- 
Ihe outro cavalheiro, não menos digno, 
respeitável e distinclo, pela sua intelligen- 
cia, pela sua illuslração e pelas honrosas 
tradições de seus antepassados. O sr. Al
berto Feio da Rocha Páris, segundo vis
conde da Torre, é o cavalheiro a quem 
foi confiada a administração superior do 
dislricto de Braga, onde, apezar de bem 
novo ainda, é considerado como um dos 
homens mais prestimosos, aclivos e enér
gicos, lendo por isso grangeado grande 
numero de sympathias, que lhe dão direi
to a occupar um logar de primeira ordem.

Além de possuir as melhores qualida
des de perfeito cavalheiro, s. ex.“ é um 
jornalista distincto, um orador eloquente, 
um político habilíssimo e, sobre tudo, um 
calholico fervoroso e amigo decidido da 
classe parochial, como bem claramente o 
demonstrou n’uma das ultimas sessões da 
camara dos deputados, proferindo alli um 
bcllissimo discurso, que nós tivemos a 
honra de transcrever para este jornal.

Do novo magistrado temos, pois, a es
perar muitíssimo : uma administração recla 
e proveitosa para lodo o dislricto, e uma 
prolecção franca e decisiva cm favor da 
prestantíssima classe parochial. que tão 
despresada tem sido pelos poderes públi
cos».

fòro, em 785000 reis.
E são citados todos os 

credores ou senhorios 
incertos para assistirem 
á praça e deduzirem os 
seus direitos no prazo 
legal, o

Verifiquei a exatidão.

O abastado capitalista sr. Lourenço Soa
res Rodrigues desta villa offereeeu ulti- 
mamente ao Asylo dos Entrevados 18&000 
reis e á Oflicina de S. José 45500 reis, 
da cidade de Braga.

Os americanos estão tratando de cons
truir sohre o Mississipi uma ponte, que 
será, dizem, a obra mais importante d'es- 
te genero até hoje conhecida. 0 seu com
primento total será de 3:100 melros, e 
custará, segundo os cálculos feitos em rs. 
4.500:0005000. Na ponte haverá via du
pla para os comboios.

LOTERIA
A conimissão executi

va <la loteria da Santa 
Casa <la Misericórdia 
de Usboa, incumbe-se 
de reinetter qualquer 
encoinmcnda de bilhe
tes ou décimos, logo 
que ella seja acompa
nhada da sua importân
cia c do seguro do cor
reio.

Os pedidos devem ser 
dirigidos ao secretario.

Rcmetteni-se listas a 
todos os compradores.

I,ishoa IS de dezem
bro de f8»4.

Um grupo de cavalheiros (festa villa 
projccta realisar, para breve, um especta- 
culo em beneficio da nova banda de mu
sica recentemenle aqui organisada.

O fim é muito simpathico, e, attendendo 
aos cavalheiros que tomam sobre si esse 
encargo, é do presumir que seja uma noi
te de festa.

Bom será.

Na terça feira ultima occorreu na estrada 
que d esta villa conduz a Braga, e proximo 
d'esla cidade, uma lamentável occorrencia, 
e que leve uma consequência funesta.

Foi o caso que, quando o snr. José Pe
reira, alquilador, da Porlella do Vade, 
deste concelho, regressava d’aquella cida
de com o seu carro atropellou com este 
uma pobre mulher, deixando-a em mísero 
estado, e de tal forma que dentro em nou- 
co succumbiu.

A desditosa, segundo consta era surda, 
e não ouvindo por isso o rodar do carro 
avançou para a frente dos cavallos que já 
não podiam ser contidos pelo snr. foreira.

A policia de Braga está procedendo a 
investigações.

Ultamamenle realisou-se em Londres um 
leilão de sêllos postaes. Alguns d’estes pe
quenos rectangulos de papel atlingiram pre
ços elevadíssimos. Um sêllo de 2 (grochen), 
do Oldenburg, foi adjudicado por 225500; 
um sêllo de 3 liras, da Toscana, obteve 
réis 1355000; um sêllo da Moldavia che
gou a 1575500; um sêllo amarello da 
Guyana ingleza foi vendido por 1805000; 
um sêllo hespanhol de 1851 alcançou 
1445000; um sêllo violeta do Novo-Bruns- 
wick. 1805000; um sêllo de 15 (cents) da 
da ilha da reunião, 2255000; um do Cabo 
da Boa Esperança, 2885000; um sêllo 
azul da ilha Mauricia, 4145000; e, final
mente, um sêllo côr de rosa da ilha de 
Ceylão, de 4 pence, foi adjudicado por 
5835000.

(780)

Comarca de Villa Verde
ARREMATAÇÃO

No dia IO do proxi- 
nio mez de março, pe
las 10 horas da manhã, 
no tribunal de justiça, 
e por deliberação do 
conselho de familia, in
teressados e credores, 
no inventario a que se 
procede por este juizo 
e cartorio do segundo 
oflieio, por obito de Ma
ria Joaquina Vieira, 
viuva, que foi morado
ra na freguezia de A- 
boim, d esta comarca,

A leira da Cerca Ve
lha, no sitio assim cha
mado, de malto e lenha 
em 15500 rs. —

A leira, de giesta, no 
sitio da Calçadinha, em 
45500 reis.

A leira das Turras, 
de giesta, no monte de 
Fornellos, em 15000 rs.

A leira, de malto, no 
sitio da Fonte-chã, em 
15200 reis.

A leira, de giesta, no 
barbeito das Pedras, em 
400 réis.

Outra leira, de gies
ta, no barbeito das Pe
dras, em 15000 réis.

A leira, de giesta, nas 
lavouras de Sepedellos, 
em 35000 r?.

Outra leira, de gies- 
la, no mesmo sitio de 
Sepedellos, em 400 rs.

A leira, de giesta, no 
barbeito do Valle da Ca
sinha, em 15500 rs.

A leira, de giesta, na 
Deveza da Horta, em 
800 rs.

Outra leira, de gies
ta, na dita Deveza da 
Horta, em 15200 rs.

da Velha, em 55000 rs. ] O eido e casas da vi- 
Oulra leira de malto, ' venda, no logar de São

Si mão, que se compõe 
de duas moradas de ea-

Editos de 30 dias
Pelo juizo de direi

to da comarca de Vil
la Verde, e cartorio do 
escrivão do quinto of- 
íicio, correm éditos de 
30 dias, citando Joa
quina Cortes Alves, 
viuva, por si e como 
administradora de seus 
filhos menores Fran
cisco— Diogo e João, 
auzeutes nos Estados 
Unidos do Brazil, pa
ra lodos os termos até 
final do inventario or- 
phanologico a que se 
procede por obito de 
seu marido e paeJoão 
Manoel Alves, falleci- 
do n’aquelles Estados, 
e morador que foi na 
freguezia de Moure.

entram em praça para 
serem vendidos pelo 
maior preço offerecido 
acima do valor da sua 
avaliação, os seguintes 
bens, lodos situados na 
dita freguezia d’Aboim:

O campo da Corli- 
nha, no sitio do mesmo 
nome, de lavradio, com 
algum vidonho e agua 
de rega e lima, em rs. 
2605000.

A leira do Valle da 
Costa, no sitio d’este 
nome, de malto e car
valhos, em 45500 rs.

A leira da Deveza, 
de carvalhos, no sitio 
de Cima de Frades, em 
105000 rs.

A leira, de malto, no 
sitio da Pocinha, em 
15000 rs.

A leira, da Chã da 
Mina, no sitio assim 
chamado, de matlo, em 
500 rs.

leira, no Valle da 
Mó, de malto. no sitio 
assim chamado, em rs. 
45500.

Uma leira de malto 
e giesta, na Cachadinha

Verifiquei a exaclidão

(788) Silva Dias.

Testamento original

Tem havido excêntricos que deixaram a 
sua fortuna a seus cães, a seus gastos, ao 
seu boticário., mas deixal-a ao seu tumu
lo, isso é que eslava reservado a uma 
viuva de Saint-Denis (França).

A viuva Tissier, morta cm Sainle-Denis

sas, separadas, torres e 
terre>ras, com diversos 
aposentos proprios para 
lavoura, em mau esta
do, e eido de lavradio 
e algum vidonho, com 
agua de quinze em quin
ze dias da Chada Le
vada, allodial, em íeis 
1905000.

O campo do Cóllo, 
situado no logar de São 
Si mão, de lavradio com 
alguns castanheiros e 
com agua de rega de 
quinze em quinze dias 
(la poça do Carregai, e 
de lima ás quintas-fei 
ras, de oito em oito dias, 
da poça da Chã da Le
vada, foreiro a Manoel 
José Pereira Coelho, de 
Aboim, com «4l,410m 
de milho grosso, em ca- 
da anuo, com o abatR 
mento do fòro, em rs. 
1485500.

E a leira de Cima dos 
Frades, no mesmo lo
gar, que se compõe de 
differenles balcões de 
terreno lavradio, forei
ra a Domingos Antonio 
d’Araujo Simões Antu 
nes Macúas, de Paço, 
com 168',820’de milho 
grosso, em cada anuo, 
com o abatimento do
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Comarca de Viila Verde
ARREMATAÇÃO

Pelo juízo de direi
to da comarca de Vil- 
la Verde, e cartorio do 
escrivão do quinto of- 
ficio, no dia dezesete 
do corrente mez, ás dez 
horas da manhã, á por
ta do tribunal judicial, 
situado no largo do 
Campo da Feira de 
Viila Verde, voltam á 
praça por metade do 
valor, visto na primei
ra praça que leve lo- 
gar no dia dez do cor
rente, não ter havido 
arrematante, os fóros 
penhorados a Dom Car
los de Faro e Noronha 
e esposa Dona Maria 
Margarida de Souza da 
Silva Alcoíorado, da 
viila de Barcellos, por 
força de execução de 
sentença commercial, 
que lhes move o 
co {de Barcellos, 
séde na mesma 
os quaes fóros são 
seguintes:

l.°
O foro 1711,320'" de mi

lhão e 851,660"' dc cen
teio e uin frango que aos

executados é obrigado a 
pagar annualmente Fran
cisco Alves Fernandos (o 
Fidalgo), do logar de Bra- 
galheiros, freguezia de Pa
rada de Gatim, imposto 
na seguinte gleba—Cam
po da Cruz, de lavradio c

• com agua de 
lima e rega, no sitio does
te nome, da mesma fre
guezia ; avaliado o dito 
foro c laudemio da quin
ta parte em 176$768 reis.

a.°
O foro 681,526"' de mi- 

c 341,264™ de cen- 
aos executados é 

pagar annual-

Ihão, 
leio que 
obrigado a 
mente José Antonio Ro
drigues (o Léguas), do lo
gar dc São Braz, da mes
ma freguezia, imposto nas 
seguintes glebas—Campo 
da Bouça, de lavradio vi
donho e matlo, sito na 
mesma freguezia, avaliado 
o foro c laudemio da quin
ta parte em 973424 reis.

».°
O foro de 202>,086™ de 

milhão que o foreiro João 
Luiz da Silva Couto, do 
logar de Porisso, freguezia 
de Parada dc Gatim, con
fessou só pagar aos exe
cutados annualmente, im
posto nas seguintes glebas 
— Casas c eido da Ei
ra Vedra, no sitio assim 
chamado da dita fregue
zia, sendo as casas térreas 
c eido de. lavradio e vi
donho com agua de re
ga. — Leira do campo das 
Eiras, da dita freguezia, 
de lavradio e vidonho e 
agua de rega. — Campo 
do Pelis, no logar da Eira 
Vedra, de lavradio e mat- 
to, com agua do rega. - 
Leira de matlo chamada 
do Barroco; com pinhei
ros, sila no monte dc São 
Barlholomeu, dita fregue
zia. — Leira do Moinho, 
conhecida também por lei
ra das Carteiras, 
v radio 
nha e 
ga, na

cavellos, dita freguezia; im
posto nas seguintes glebas; 
— Bouça da quinta de mat- 
to e pinheiros no sitio dos 
Carrascos, da referida fre
guezia. — Bouça no Ganisso 
do Pereiro, dc matlo e pi
nheiros, no sitio assim cha
mado, da dila freguezia.— 
Leira da Fonte, de lavra
dio e vidonho, com olivei
ras, sila no logar de Cou
ces, da mesma freguezia, 
com agua de lima e rega 
da Poça dc Couces.—Cam- 
p> do Pereiro, dc lavradio 
e vidonho, com agua de 
lima e rega, sito no logar 
de Couces, da referida fre
guezia.— Leira do campo 
do Moinho, chamada Lei- 
rinha, de lavradio e vido
nho, com agua de lima e 
rega, sila no mesmo logar 
e freguezia. — Outra leira 
do campo do Moinho, dc 
lavradio c vidonho, com 
agua de lima e rega, sila 
na referida freguezia.—Ou- 
Ira leira do campo do Moi
nho, chamada de Cima do 
Rego, de lavradio e vido
nho, com agua de lima c 
rega, sita no logar de Cou
ces, da referida freguezia. 
— Bouça de Couces, sila 
no logar assim chamado, 
na referida freguezia, dc 
matto, pinheiros e carva
lhos ; avaliado o foro e lau
demio da quinta parte cm 
424-5232 reis.

1O.°
O foro de 3021,714™ 

milho alvo, e 951,552™ 
centeio que aos executados 
são obrigados a pagar an
nualmente João Marques e 
mulher, do logar de Car- 
eavcllos, freguezia de Pa
rada dc Gatim, imposto nas 
seguintes glebas: — Leira 
dos Carrascos, no sitio as
sim chamado, de lavradio 
e vidonho, com agua de 
lima c rega, da referida 
freguezia.—Bouça da quin
ta de matlo e pinheiros, 
no sitio dc Carcavellos, da 
mesma freguezia. — Bouça 
do Canisso do Pereiro, de 
matto c pinheiros, sita no 
logar dc Carcavellos, da 
mesma freguezia. — Leira 
da Fonte, de lavradio c 
vidonho, com agua dc li
ma e rega, sila no logar 
de Couces, da referida fre
guezia. — Campo do Perei
ro, de lavradio e vidonho, 
com agua dc lima c rega, 
silo no logar dc Couces, da 
referida freguezia. — Outra 
leira no campo, de lavra
dio c vidonho, com agua 
de lima c rega, sila no lo
gar de Couces, da referida 
freguezia. —Leira do Bar
roco, dc lavradio 
nho, com agua 
e rega, sila no 
Couces, da referida fregue
zia. — Bouças de Couces, 
de matlo e pinheiros, sila 
no logar d’cste nome, na 
predita freguezia, avaliado 
o foro e laudemio da quin
ta parle em 4135240 reis.

a a.°
O foro dc 1021,792™ de 

milhão imposto no campo 
dos Prados, no silio assim gados

Comarca dc Viila Verde
Éditos de 30 dias

Pelo juízo de direi
to d’esla comarca e car
tório do escrivão Faria, 
correm éditos de 30 vidonho — 
dias, a citar os interes
sados Antonio Domin- 
gues Vaz e mulher, João 
Domingues Vaz,solteiro 
maior— José Domin- 
gues Vaz — Antonio 
Joaquim Domingues 
Vaz — Manoel Antonio 
Domingues Vaz, e An
tonio Maria Domingues 
Vaz, todos residentes 
em parte incerta nos 
Estados Unidos do Bra- 
zil, para os fins do ar
tigo 696 e seus para- 
graphos do Codigo do 
Processo Civil, no in
ventario a que se pro
cede por obilo de Ma
noel Domingues Vaz, 
morador que foi na fre
guesia de Moure, d’es' 
ta comarca.

Verifiquei,

Silva Dias.

e casas 
no sitio 

d'este nome, da mesma fre
guezia, sendo o eido dc la
vradio e vidonho, com agua 
de rega do monte do Re
fojos, e as casas térreas ; 
avaliado o foro e laudemio 
da quinta parte cm 240^704 
reis.

O foro de 1281,910™ dc 
milhão e um frango ou cin- 
cocnta reis em dinheiro, 
que o foreiro Francisco 
José da Silva Coelho, do 
logar do Agrello, da dita 
freguezia, confessou só pa
gar annualmente aos exe
cutados, imposto nas se
guintes glebas : — Campo 
do Corlinhal. dc lavradio 
c vidonho, sito no logar 
de Porisso. da referida fre
guezia.— Leira do campo 
d Agrello, que possue José 
Gomes, da freguezia de Ccr- 
vães, de lavradio c vido
nho, com agua dc lima do 
Rio de Porisso ; avaliado 
o foro e laudemio da quin
ta parle em 1653800 reis.

, J.° . ________
O foro de 283i,098m dc 

milhão e um frango ou 
cincoenla reis, que o fo
reiro Antonio Joaquim de 
Araújo, do logar dAgrello, 
dita freguezia, confessou 
só annualmente aos execu
tados. imposto nas seguin
tes glebas: — Campo do 
Corlinhal, dc lavradio e vi
donho, sito no logar de 
Porisso, dita freguezia.— 
Leira do Campo dc Agrol- 
lo, de lavradio, com agua 
dc lima do Rio dc Porisso, 
e vidonho. — Não sendo es
tes prédios possuídos aclual- 
mente, por elle foreiro, 
mas sim o campo do Cor
linhal, por Francisco José 
da Silva Coelho, da fregue
zia de Parada de Gatim, 
c a leira do Campo do 
Agrello, por José Gomos, 
da freguezia de Cervães ; 
avaliado o foro c laudemio 
da quinla parte em 2453’744 
reis.

dc la- 
le-

e re
dita freguezia. — 

Leira de lavradio com agua 
dc lima e rega no silio 
das Carteiras, dita fregue
zia. — Leira de lavradio, 
matto e pinheiros, com 
agua dc lima e rega, no 
logar das Carteiras, dita 
freguezia; avaliado—o foro 
o laudemio da quinta par
te cm 1933356 reis.

4.°
O foro de 1191,924™ de 

milhão que a foreira Ma- 
rianna Rosa Rodrigues, 
viuva, do logar da Viila, 
da dita freguezia, confes
sou só pagar aos execu
tados annualmente, impos
to nas seguintes glebas:— 
Leira da Ribeira, no sitio 
assim chamado, da dita 
freguezia; avaliado 0 foro 
e laudemio da quinta par
te cm 793392 reis.

5 0
O foro de 2391,848™ de 

meado, milho alvo e cen
teio c duas gallinhas, ou 
tresentos reis em dinhei- | 
ro, que 
no dAraujo, do logar de 
Bustello c dila freguezia, 
confessou só pagar annual-

S.°
O foro de 681,528™ de 

milhão c 171,132'" dc cen
teio, que aos executados é 
obrigado a pagar annual
mente Mathias Gomes, ca
sado, do logar dc Boga- 
Iheiros, dita freguezia, im
posto na seguinte gleba : 
— Campo chamado da Ri
beira, no sitio do mesmo, 
da dita freguezia, dc lavra
dio c vidonho; avaliado o 
foro e laudemio da quinta 
parte em 573856 reis.

9 0
o foreiro Severi- ' O foro de 3081,376™ 

milho, alvo, c 861,865™ de 
j centeio que aos executados 
i é obrigado a pagar annual

mente 1 
Pereira, do logar de Car- ' rada de Gatim. que 

executados é obrigado 
pagar annualmente Ange
lina das Dore's, viuva dc 
João Francisco Barboza.do 
logor de Sido; avaliado 0 
foro e laudemio da quinta 
parte em 923620 reis.

1«.°
O foro de 1021,792™ de 

milhão, que aos executa
dos é obrigado a pagar an
nualmente Maria de Jesus 
da Cunha, solteira, do lo
gar da Viila, da mesma fre
guezia, imposto nas seguin
tes glebas : — Leiras cha
madas dos Prados, no si
lio do mesmo nome, divi
dida com rego d aguas, dc 
lavradio e vidonho, avalia
do o dito foro e laudemio 
da quinta parte r.a quan
tia dc 653824 reis.

' as.°
O foro de 1121,924™ de 

milhão c 521,119™ de cen
teio, que aos executados é 
obrigado a pagar annual
mente Francisco José Go
mes, do logar de Carcavel
los, da mesma freguezia, 
imposto nas seguintes gle
bas :— Campo da Bouça, 
dc lavradio e vidonho, com 
agua de lima c rega, da 
mesma freguezia, avaliado 
o foro c laudemio da quin
ta parte, na quantia dc 
1323496 reis.

14 0
O foro de 325'580'" de 

milhão c 3081,376™ de cen
teio que aos executados é 
obrigado a pagar Domin
gos Rodrigues, do logar dc 
Eira Vedra, da dita fregue
zia, imposto nas seguintes 
glebas ; — Leira do Eido 
dc lavradio c vidonho, com 
agua dc lima e rega. — 
Campo do Codeçal, no si
lio assim chamado, de la
vradio e vidonho, com a- 
gua de rega. — Campo da 
Bouça, dc lavradio e vido
nho coin agua dc lima e 
rega. — Bouça do Monte, 
dc matto e pinheiros, no 
logar de Carcavellos. — Ou 
Ira bouça do Pinheiral, de 
matlo e pinheiros. — Bou
ça dos Barrocos, de matto 
e pinheiros. — Loira da 
Veiga, de lavradio c vido
nho com agua de lima c 
rega, todos na mesma fre
guezia situados ; avaliado 
0 foro c laudemio da quin
ta parle, na quantia de rs. 
4763776.

15.°
O foro de 173',730'" dc 

milhão, que aos executa
dos é obrigado a pagar an
nualmente Antonio Gon
çalves Baptisla c mulher 
do logar de Couces, da 
mesma freguezia, imposto 
na gleba seguinte :—Cam
po de Morães, de lavra
dio c vidonho c agua de 
lima c rega, no dito lo
gar c freguezia ; avalia
do 0 foro e laudemio da 
quinla parte, na quantia 
de 1373004 reis.

O furo de 4341,325™ dc 
milho e cento c quatro li
tros 238™ dc centeio, que 
aos executados são obri- 

a pagar annualmcn-

mente aos executados; im- 
posto nas seguintes gle
bas: — Leira de matto, no 
silio dc Carrascos, da dita 
freguezia. — Um pedaço de 
terra no Campo dc San- 
l’Anna, de. lavradio e 
donho, com agia de 
do rego da Viila, sito na 
dila freguezia. — Leira do 
Corlinhal de Cima, dc la
vradio e vidonho, silo no 
logar de Porisso, da dita 
freguezia. — Eido 
da Eira Vedra,
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19.°
O foro de 3341,130m de 

milhão e cento e quatro 
litros 238m de centeio, e 
2:295 grammas de mar
rão, que aos executados é ___ ~___ ___ __
obrigado a pagar annual- | dra, dc lavradio

lí.°
de 199',790m 
104,i280ra de 
uma gallinha 

aos
a

•• annualmente Anto- 
Francisco Sousa, viu-

mente Antonio Francisco 
Senra, viuvo, do |logar de 
Eira Vedra, da mesma fre
guezia, imposto nas seguin
tes glebas: — Leira da 
Bouça, de lavradio e vi
donho, com agua de lima 
e rega. — Leira do Codc- 
çal, de lavradio e malto.
— Leira do Atalho, de 
malto e pinheiros.—Cam
po de Cima, dc lavradio 
e vidonho, com agua de 
rega. — Leira da Cangos- 
ta, de lavradio c vidonho 
com agua de rega.— Lei
ra do Cabo do campo, de 
matto c pinheiros.—Cam
po de Eira Vedra, de la
vradio e vidonho, com a- 
gua de rega. — Uma pe
quena porção de terreno, 
junto ás casas de viven
da, dc lavradio c vido
nho, com larangeiras. —
— Leira Vedra, de lavra
dio e vidonho, com agua 
de rega e lima ; avaliado 
o foro e laudemio da quin
ta parte, na quantia dc 
338$072 reis.

»o.°
O foro de 2951,341m dc 

milhão e centeio, 171,373m 
dc milho alvo, 2:205 gram
mas de marrão, quinhen- 
trs trinta e cinco gram- 
mas de manteiga, e uma 
gallinha que aos executa
dos é obrigado a pagar an
nualmente Rosa Pereira da 
Cunha, do logar de Cou
ces, da dita freguezia, im
posto nas seguintes glebas:
— Bouça de malto e pi
nheiros, sita no logar dc 
Carcavellos, da dita fre
guezia. — Leira seibe dc 
malto e pinheiros, no si
tio de Couces. — Leira do 
Canisso do Pereiro, de la
vradio e vidonho. — Lei
ra de lavradio c vidonho, 
com agua de rega.—Lei
ra de lavradio e vidonho 
com agua de rega.— Lei
ra do Lameiro, dc lavra
dio e vidonho com agua 
de rega. — Leira do cam
po do Moinho, de lavra
dio com agua do lima c 
rega.—Outra leira no cam
po do Moinho, de lavra
dio c vidonho, com agua 
de lima e rega. — Leira 
da Bouça dc Couces, de 
lavradio e malto. — Leira 
dc mallo no Cabo do 
Barro. — Leira do campo 
do Bacello, de lavradio e 
vidonho.—Bouça seibe de 
malto e alguns pinhei
ros. — Eido e casas sen
do as casas torres e tér
reas, e o eido dc cultura 
e vidonho; avaliado o fôro 
e laudemio da quinta p 
te, na quantia dc 352$752 
réis.

O fôro 
de milhão 
centeio, e 
e um frango, que 
executados é obrigado 
pagar 
nio I
vo do logar, de Eira Ve
dra, da dila freguezia, 
imposto nas glebas se
guintes; Casas e eido si
tas no logar dc Eira Ve
dra.— Leira de Eira Ve-

> e vido-

1».°
O foro dc 2*. 141111 de 

milhão, que aos executa
dos é obrigado a pagar 
annualmente, Maria Jose- 
fa, casada em segundas 
núpcias, do logar de Eira 
Vedra, da mesma fregue
zia, imposto na gleba sc- 
guinta : — Terra chamada 
da Boucinha, dc matto c 
pinheiros ; avaliado o fo
ro e laudemio da quinta 
parte, na quantia de reis 
2gl96.

18.°
O foro de 481,113m 

milhão, que aos executa
dos é obrigado a pagar 
annualmente Antonio Fran
cisco Torres, do logar de 
Eira Vedra, da mesma fre
guezia, imposto nas se
guintes glebas: — Eido c 
casas de Eira Vedra, sen
do as casas terreas c o 
eido de lavradio e vido
nho. com agua dc rega. 
— Bouça do monte ou pi
nheiral do inatlos e pi
nheiros. — Bouça do For
no-velho, de matto e pi
nheiros ; avaliado o foro 
c laudemio da quinta par
te na quantia de 78$880 
reis.

glebas é de 212$500 réis, 
inferior ao valor do fôro.

84.°
O fôro de 5381,503"' de 

milhão que aos executados 
são obrigados a pagar Do
mingos Moreira c mulher 
do logar dc Eira Vedra, 
da dita freguezia, impos
to nas seguintes glebas.— 
Cortelho que antigamente 
era casa dc curral, de la
vradio c vidonho com agua 
de lima e rega. — Casas 
e eido ou assento da por
ta, sendo as casas terreas 
e o eido de cultura.—Lei
ra da Cachumbeira de mal
lo c pinheiros.— Bouça de 
malto e pinheiros das Cos
teiras. — Campo da Cus- 
teira de lavradio c vido
nho com agua dc lima c 
rega. — Leira pequena dc 
lavradio com agua de lima 
e rega.—Cortelho da Bou
ça de baixo de malto. — 
Cortelho do Cbouzinho, de 
lavradio com agua de lima 
c rega — Leira da Bouça 
de Riba, de lavradio, mat
to e pinheiros. — Tojos da 
Bouça do malto, c pinhei
ros, carvalhos c lavradio c 
vidonho. — Campo dc bai
xo, de lavradio com agua 
de rega. — Campo do Cor- 
linhal, dc lavradio com 
agua de lima e rega. — 
Hortas das Uveiras, de la
vradio com agua de roga. 
— Um pedaço de terreno 
junto ás uveiras, de lavra
dio com agua de rega - — 
Campo das Eiras, de lavra
dio o vidonho, com agua 
de lima c rega.- Leira de 
Codeçal de Cima, de lavra
dio. — Leira de inatto e 
pinheiros, na fonte Fria.— 
Leira na Coutada dc Eira 
Vedra, de matto e pinhei
ros. — Outra leira no mes
mo sitio, de matto e pi. 
nheiros. — Outra leira, no 
monte das Coutadas, dc 
inatto c pinheiros. — Ou
tra leira no mesmo sitio, 
de malto e pinheiros. — 
Leira da Veiga, de lavradio 
com agua de rega; avalia
do o foro e laudemio da 
quinta parte na quantia de

nho, e agua de 
lima. —3 Campo 
ou campo da 
dra, de lavradio c 
nho; e agua dc rega. — 
Leira de matto e pinhei
ros no monte dc Carca
vellos. — Campo de Code- 
çães ou leira do Codeçal, 
de lavradio e matto. — 
Bouça da Cachumbeira dc 
malto e pinheiros. — Lei
ra da bouça de matto c 
carvalhos. — Outra leira 
da bouça, de lavradio c 
vidonho com agua de re
ga e lima; avaliado o fô
ro e laudemio da quinta 
parle na quantia de réis 
186$508 reis.

»».°
O fôro de 5291,870"', de 

milhão que aos executados 
são obrigados a pagar an
nualmente Domingos Mo
reira e mulher, do logar 
de Eira Vedra, da mesma 
freguezia, imposta nas gle
bas seguintes: — Casas c 
Eido d Eira Vedra, sendo 
as torres, e o eido de cul
tura.— Campo do Corti- 
nhal, de lavradio com agua 
de rega e lima. — Leira 
da Veiga, dc lavradio, 
com agua de rega c lima. 
— Campo de baixo da 
Eira Vedra, dc lavradio 
com agua de rega.—Cam
po das Eiras, conhecido pelo 
campo da poça, de lavra
dio e vidonho com agua 
de lima e rega. — Bouça 
de Riba de lavradio e vi
donho com agua de lima 
e rega. - Bouça de mat
to e alguns pinheiros, no 
sitio dc Carrascos. — Cor
telho de lavradio e vido
nho com agua dc lima c 
rega. — Leira na Fonte fria 
de matto e pinheiros. — 
Chouzinha do monte, na 
Cova de Carudc de matto 
c pinheiros. — Loira na 
Coutada de Eira Vedra, 
de malto c pinheiros. — 
Outra leira na mesma cou
tada, de matto e pinhei
ros.— Leira na bouça da 
Lage de matto c pinhei
ros; avaliado o fôro c lau
demio da quinta parte na 
quantia dc 405$752 réis.

83.°
O fôro dc quinhentos 

vinte e um litros 190'" dc 
milhão, que aos executa
dos são obrigados a pa
gar annualmente, Domin
gos Moreira e mulher, do 
logar de Eira Vedra, da 
mesma freguezia, imposto 
nas seguintes glebas. — 
Campo das Eiras, dc la
vradio e vidonho e matto 
conhecido pelo campo do 
Bacalhau com agua dc li
ma e rega. —Cortelho da 
Eira, de lavradio c vido
nho, com agua de lifna 
e rega. — Leira da Veiga, 
dc lavradio com agua dc 
lima e 'rega. — Leira na 
Cachada dEira Vedra de 
matto c pinheiros — Leira 
no inontc das Coutadas 
de matto e pinheiros. — 
Outra leira no sitio das 
Costeiras, de malto e pi
nheiros; avaliado o foro 
da quantia de 333$5G0 réis. 
Declarando que o valor das

444J734 reis.

O foro dc 73i,736m 
milhão e duas gallinhas, 
que aos executados são 
obrigados a pagar os her
deiros de Domingos da Cu
nha e consortes, do logar 
de Couces dita freguezia. 
— Sendo declarado por Ro
sa Pereira da Cunha, viuva, 
que seu fallecido marido — 
era filho daqucllc foreiro, 
mas que nada herdara de 
seu pae e sogro, que os pré
dios em que é imposto so
bre o dito foro são actual- 
mente possuidos por José 
Francisco Fernandes Gui
marães, da cidade dc Braga, 
e os prédios ou glebas são 
as seguintes : — Leira da 
Bouça de Couces, de lavra
dio e matto. — Campo do 
Moinho, de lavradio e vi
donho. — Leira da Bouça 
de Carcavellos, dc Cima e 
matto e pinheiros. — Leira 
dc Carcavellos de Baixo, de 
matto e pinheiros; avaliado 
o foro c laudemio da quin

ta parte na quantia dc reis 
86$024.

B>sreiíos e acções 
«®.°

O direito e acção ao foro 
dc 1281,720'" de milho alvo 
c centeio, que o foreiro João 
Luiz da Silva Couto, do lo
gar de Porisso, da dila fre
guezia, não confessou pagar 
aos executados imposto nas 
glebas do seu prazo já de
clarado; avaliado na quan
tia dc 90S100 reis.

«J.°
O direito e acção ao foro 

de l|l,687m de milhão que 
a foreira Marianna Rosa Ro
drigues, viuva, do logar de 
Villa.da dila freguezia, não 
confessou pagar aos execu
tados, imposto nas glebas 
do seu prazo já declarado, 
avaliado na quantia dc reis 
7$4G0.

88. °
O direito e acção ao foro 

dc 20*,402"' de milho alvo 
e centeio que o foreiro Se- 
verino d’Araujo, casado, do 
logar do Bustelho, da dita 
freguezia, não confessou pa 
gar aos executados, impos-' 
to nas glebas do seu prazo 
já declarado, avaliado na 
quantia de 14g280 reis.

89. ’
O direito e acção ao fo

ro de 157*,745m de milhão 
que aos executados é obri
gado a pagar o foreiro Fran
cisco José da Silva Coelho, 
do logar d Agrello, da dita 
freguezia, e não confessou 
pagar, imposto nas glebas 
do seu prazo já declarado 
avaliado na quantia de rs. 
100,$940.

30. °
O direito e acção ao fo

ro dc 3l,557"‘ dc milhão, 
que o foreiro Antonio Joa
quim de Araújo, da dila 
freguezia, e não confessou 
pagar aos executados, im
posto nas glebas do seu pra
zo já declarado; avaliado 
na quantia de 2$2G0 reis.

31. ° '
O direito e acçãoa 11,442 

dc milhão e centeio, que a 
foreira Angelina das Dores, 
viuva dc Francisco Barbo
sa, do logar de Cide, da 
dila freguezia, não confes
sou pagar aos executados 
imposto nas glebas do seu 
prazo já declarado ; avalia
do na quantia de 920 reis.

33.°
O direito e acção ao foro 

do 3G1,192m de milhão e 
centeio, que a foreira Ma
ria de Jesus da Cunha Vel- 
loso, do logar da Villa, da 
dita freguezia, não confes
sou pagar aos executados c 
a que estes tem direito im
posto nas glebas do seu 
prazo já declarado; avalia
do na quantia de 23$1GO 
reis.

Pelo presente e na 
conformidade do dis
posto no artigo 844 do 
Codigo do Processo Ci
vil são citados qnaes- 
quer credores incertos.

Verifiquei a exactidão 
792 Silva Dias.
Editor resp. José Joaquim Pereira

Braga: Typ. dc Sá Pereira, 1895

te José Antonio Fernan
des, e mulher do logar 
dc Eira Vedra, da dila 
freguezia, imposto nas gle
bas seguintes : — Casa e 
eido da Porta, sendo as 
casas terreas e o eido de 
lavradio c vidonho, com 
agua de rega e lima. — 
Terra da Bouça, de la
vradio e vidonho, com 
agua de lima e rega. — 
Bouça dc matto ou mon
te da terra da bouça. — 
Bouça do Atalho, de mat
to e pinheiros. — Bouça 
da Cachumbeira, de mat
to e pinheiros. — Leira 
de matto e pinheiros no 
sitio do Atalho. — Cam
po do Pelis, de lavradio 
e vidonho, e agua de re
ga. — Leira do Cabo-do- 
cainpo, de matto e pi
nheiros. — Leira dos Co- 
deçães, dc lavradio e vi
donho. — Leira do Code
çal, dc malto e pinhei
ros. — Campo do Corti- 
nhal, de lavradio e vido
nho, e agua de lima. — 
Leira da Oliveira, de la
vradio e vidonho, com 
agua dc rega. — Leira da 
Pereira, de lavradio c vi
donho, com agua de re
ga. — Leira das Uveiras, 
de lavradio c vidonho, com 
agua de rega. — Leira do 
cortelho. — Outra leira das 
Uveiras, de lavradio e vi
donho, com agua de re
ga. — Leira do Cortelho, 
de lavradio e vidonho. — 
Leira de matto e pinhei
ros. no sitio do Cortelho, 
todas sitas na mesma fre
guezia ; avaliado o foro e 
laudemio da quinta par
te, na quantia de 4I2$192 
reis.


